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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

CASA CIVIL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Processo Administrativo n° 00059.000637/2025-97 

Ata de Registro de Preços nº XX/XXXX 

A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, por intermédio da Secretaria de 

Administração, com sede no Anexo II do Palácio do Planalto, Ala “A”, Sala 201, na cidade de 

Brasília-DF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e 

nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de 

....... de ....., portador da matrícula funcional nº...................,, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

90006/2026, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 

00059.000637/2025-97, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de itens 

para manutenção de áreas externas, manejo de fauna, jardins e monitoramento ambiental, 

especificado(s) no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação n.º 90006/2026, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
Requisição 

Mínima 
Requisição 

Máxima 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

1 

ARMADILHA FOTOGRÁFICA DIGITAL 
Especificação: Resolução de foto mínima de 
32 megapixel (foto) ou superior e vídeo 4k; 
funções: filma, fotografa e grava áudio; 
características: leds infravermelhos no-glow, 
ou seja, emite luz imperceptível/invisível ao 
olho humano; controle de intensidade do 
sistema infravermelho e ajuste de 
sensibilidade pir; sistema de foco 
automático; controle de data e hora.; caixa 
estanque impermeável (resiste à chuvas e 

UN 6 1 6   
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umidade); revestimento camuflado; câmera 
com display lcd colorido mínimo 1,5 
polegadas; alimentação por pilhas aa com 
compartimento de pilhas removível; 
compatível com cartão de memória de até 
512 gb; disparo com velocidade de 0.2 
segundos ou menor; taxa de recuperação 
(tempo entre imagens) de 1 segundo ou 
menor; presença de gps geotag; requisitos 
necessários: compra com garantia mínima 
de 1 ano; equipamento com assistência 
técnica no Brasil. 
Produto referência: Câmera Trap Bushnell 
DS-4K No-Glow 32mp.. 

2 

CAIXA PLÁSTICA ESPECÍFICA PARA 
TRANSPORTE DE FRANGOS/GALINHAS 
Especificação: Confeccionada em polietileno 
de alta densidade (PEAD), atóxico, 
resistente a impactos, raios UV e variações 
de temperatura, com estrutura reforçada 
para empilhamento seguro. Dimensões 
aproximadas (±5%): comprimento 95–100 
cm, largura 55–60 cm, altura 26–30 cm; 
carga máxima 40 kg (8 a 10 frangos 
adultos). 
Possuir laterais, base e tampa com 
aberturas para ventilação e escoamento, 
base antiderrapante e cantos arredondados. 
Tampa removível com trava ou engate 
rápido, compatível com a base. Permitir 
higienização com produtos químicos 
diluídos. 
Cor branca, amarela ou laranja (a definir), 
com gravação permanente, em alto ou 
baixo-relevo, nas duas laterais, contendo a 
inscrição “Presidência da República” em 
altura mínima de 5 cm. Superfícies lisas, 
sem rebarbas ou arestas cortantes. Garantia 
mínima de 12 meses. Entrega limpa, seca e 
embalada, com descarregamento pelo 
fornecedor. 

UN 8 1 8   

3 

TERMO-HIGRÔMETRO DIGITAL 
Especificação: Indicador de temperatura 
externa e interna. Função máxima e mínima. 
Leitura em ºC e ºF. Umidade interna. Relógio 
digital. Indicador de nível de conforto. Cabo 
de aproximadamente 3 m. 

UN 5 1 5   

4 

CRIADEIRA PARA AVES 
Especificação: Capacidade de 100 a 150 
filhotes; material de metal e plástico; com 
sistema de aquecimento dos filhotes; 2 
pisos; 220 v. 
Produto referência: Criadeira Premium 
Ecológica. 

UN 2 1 2   

5 

LAVADORA ALTA PRESSÃO 
PROFISSIONAL ÁGUA QUENTE 
Especificação: 220 v (monofásico); potência 
2.200 w; pressão de operação máxima 
160bar (2.320 psi); vazão 700 l/h, motor com 
indução em 2 polos; pistões em aço 
inoxidável, chassi resistente com rodas, 
além de compartimentos integrados para 

UN 2 1 2   
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armazenamento de acessórios; mangueira 
de alta pressão em trama de aço com 
comprimento mínimo de 10 m; lança em aço 
inox (660 mm); bico leque 
Produto referência: Lavadora de Alta 
Pressão Karcher - modelo HDS 7/16,. 

6 

CAIXA DE TRANSPORTE PARA CÃES 
Especificação: Tamanho XXG, 
confeccionada em plástico rígido de alta 
resistência, atóxico, lavável e conforme 
padrão IATA para transporte aéreo de 
animais vivos. Dimensões externas 
aproximadas: comprimento 121 cm, largura 
82 cm, altura 90 cm, peso aproximado 20,5 
kg, capacidade para animais de até 61 kg. 
Estrutura composta por parte superior e 
inferior fixadas por travas reforçadas, com 
porta frontal metálica resistente à corrosão e 
sistema de trava dupla. 
Possui rodízios removíveis, alça para 
transporte, aberturas laterais e superiores 
para ventilação adequada. Acabamento 
interno e externo liso, sem rebarbas ou 
arestas cortantes, com cantos arredondados 
para segurança do animal e do operador. 
Garantia mínima de 12 meses contra 
defeitos de fabricação. 
Produto referência: Caixa de Transporte 
para Cães e Gatos Gomoov Inter TAMANHO 
XXG. 

UN 2 1 2   

7 

BOMBA CENTRÍFUGA MONOESTÁGIO 
Especificação: Motor: elétrico monofásico, 
potência: 3 cv, tensão: 220 v, construção: 
sem intermediário; aplicação: Bombeamento 
de água limpa, isenta de sólidos, em 
sistemas prediais, industriais e agrícolas; 
produto novo, original de fábrica, com 
garantia mínima de 12 meses. 
Produto referência: Bomba centrífuga 
monoestágio Schneider BC-92S 1C 

UN 3 1 3   

8 

AERADOR CHAFARIZ PISCICULTURA 
Especificação: Itens inclusos: 1 Aerador 
Chafariz + 1 Flutuador; Cobertura: 3.000 m²; 
Potência: 1,5 cv; Flutuador: 800 milímetros 
em altíssima densidade, anti trincos e furos 
com proteção UV, anti ressecametno; 
Hastes / Suportes e parafusos em inox AISI 
304; Cesto especial e muito resistente em 
inox AISI 304 para longa durabilidade, evita 
acumulo de sujeira e não quebra no 
transporte; Altura de Lançamento: 1,5 
metros; Diâmetro de lançamento: 6 metros; 
Kg O²/h: 3,0 kg/h; Vazão: 250 m³/h; 
Biomassa: 4.500 kg; 220 v; Referência de 
motor: WEG Tecnologia Alemã, produto com 
várias certificações nacionais e 
internacionais de qualidade e segurança; 
Tensão Monofásico; Voltagens: 220 v; 
Corrente: 10A / 5A; Rotação: 3520 rpm; 
Consumo: 1,35 kw/h; Eixo especial em Inox 
AISI 304, sem emenda nem soldas, 
fabricado na própria WEG. 
Produto Referência: Aerador Aquamix 

UN 4 1 4   
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Beraqua 1,5 cv; Aerador Chafariz Weemac 
3500m 1,5 cv 

9 

AERADOR DE PÁS PARA PISCICULTURA 
Especificação: tens inclusos: 1 Aerador 
Chafariz + 1 Flutuador; Abrangência: 2.500 a 
5.000 m²; Potência: 2,0 cv; Flutuador: 800 
milímetros em altíssima densidade, anti 
trincos e furos com proteção UV, anti 
ressecamento; Pás: flexíveis e de alta 
resistência; Cesto especial e muito 
resistente em inox AISI 304 para longa 
durabilidade, evita acumulo de sujeira e não 
quebra no transporte; Altura de Lançamento: 
1,5 metros; Diâmetro de lançamento: 6 
metros 
- Kg O²/h: 3,0 kg/h; Vazão: 250 m³/h; 
Biomassa: 4.500 kg; 220 v (monofásico); 
Referência de motor: WEG Tecnologia 
Alemã, produto com várias certificações 
nacionais e internacionais de qualidade e 
segurança; Tensão Monofásico; Voltagens: 
220 v; Corrente: 10A / 5A; Rotação: 3.520 
rpm; Consumo: 1,35 kw/h; Eixo especial em 
Inox AISI 304, sem emenda nem soldas, 
fabricado na própria WEG. 
GARANTIA: 12 meses 
Produto Referência: Aerador de pás 2,0 cv 
Weemac 5000m; Aquapá Beraqua 2,0 cv. 

UN 2 1 2   

10 
CAL VIRGEM COMUM 
Especificação: (Óxido de Cálcio);  saco de 
20 Kg 

Saco 20 
Quilograma 

400 1 400   

11 

KIT SOLUÇÃO PARA CALIBRAÇÃO DE 
PHMETRO 
Especificação: Soluções tampão para 
calibração: 1 unidade Solução de pH 4 (250 
ml); 1 unidade solução de pH 7 (250 ml); 1 
unidade solução de pH 10 (250 ml). As 
soluções devem ser prontas para uso. Os 
produtos devem ter pelo menos 1 ano de 
validade a partir da entrega. 

UN 6 1 6   

12 

KIT PARA 300 ANÁLISES PARA MEDIÇÃO 
DE AMÔNIA 
Especificação: Para uso na aquicultura; 
compatível com Checker HC para amônia 
HI715 - Hanna.. 

UN 1 1 1   

13 

KIT PARA 300 ANÁLISES PARA MEDIÇÃO 
DE NITRITO 
Especificação: Compatível com Checker HC 
para nitrito HI707 - Hanna 

UN 1 1 1   

14 

FORMICIDA ISCA GRANULADA PARA 
USO CONTRA FORMIGA CORTADEIRA 
Especificação: Princípio ativo: Fipronil 
0,002% a 0,003% podendo conter 
Indoxacarbe 0,024% a 0,03%; Unidade de 
fornecimento: quilograma (Kg). 
Produto referência: Kellmicida Formicida 
Granulada (Fipronil e Indoxacarbe); BASF 
Blitz Inseticida. 

Quilograma 400 1 400   

 



   

  P á g i n a  5 | 9 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2025 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Presidência da República. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 

conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 

originalmente registrado. 

5.1.2. Na formalização da Nota de Empenho deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, conforme 

o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  A Nota de Empenho de que trata o item 5.2 deverá ser emitida e aceita/retirada 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 



   

  P á g i n a  7 | 9 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2025 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia ou 

validade 

         

 


